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APRESENTAÇÃO

O objetivo da Agenda Estratégica do Agro – Poder Legislativo é apresentar uma pauta mínima 
de proposições legislativas e posicionamentos da CNA quanto às matérias que mais impactam o 
setor produtivo rural.
 
O documento apresenta as 55 matérias mais importantes para atuação do setor ao longo de 
2023 no Congresso Nacional.
 
Este levantamento foi resultado do monitoramento e da participação do Sistema CNA junto aos 
principais fóruns de debates do setor. Destacamos as Comissões Nacionais da CNA, Câmaras 
Técnicas do Ministério da Agricultura e Comissões Técnicas do Instituto Pensar Agropecuária e 
Frente Parlamentar da Agropecuária (IPA/FPA) como principais fontes para extração das 55 pro-
posições mais importantes, distribuídas em 10 áreas temáticas específicas.



AGENDA LEGISLATIVA DO AGRO 2023

4

21

27

31

37

41

Economia e Tributação

Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Direito de Propriedade

Produção Animal

Produção Agrícola

Tecnologia e Educação no Campo

SUMÁRIO

05

15

Trabalho e Previdência





AGENDA LEGISLATIVA DO AGRO 2023

7

Tributação

Reforma tributária

PEC 45/2019, do deputado Baleia Rossi (MDB-SP) e
PEC 110/2019, do senador Davi Alcolumbre (União-AP)

As matérias têm como escopo a simplificação dos tributos indiretos, incidentes sobre 
o consumo e a produção. Nesse sentido, ambas as PECs propõem a unificação de tri-
butos das esferas federal, estadual e municipal, na forma de um Imposto sobre Bens e 
Serviços (IBS). A CNA defende o tratamento tributário diferente ao setor de produção 
de alimentos. As consequências de eventual desconsideração dos pontos apresen-
tados pela CNA e pelas entidades do setor serão a perda de potencial econômico, a 
inviabilização de algumas cadeias produtivas, o acúmulo exponencial de créditos e o 
aumento de preços dos alimentos, com significativos prejuízos para a população de 
baixa renda.

Modernizar o sistema tributário por meio da simplificação, garantir segurança jurídica aos contribuintes 
e possibilitar o crescimento econômico do país.

É preciso assegurar a isenção completa das exportações e dos investimentos, a garantia de que o crédito 
seja pleno, além de estabelecer princípios de como os créditos tributários serão devolvidos aos contri-
buintes, seja no novo modelo tributário, seja nos créditos do sistema atual.

Por fim, garantir que os setores econômicos mais sensíveis (agro, serviços, educação, saúde, transporte 
público), a exemplo do que ocorre em outros países, tenham tratamento tributário diferenciado. A pro-
dução agropecuária não pode ser tributada com a mesma alíquota de bens supérfluos.

APOIAMOS 
COM RESSALVAS

01
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Tributação

CBS

PL 3887/2020, do Poder Executivo

O projeto incidirá sobre a receita bruta de bens e serviços e receitas decorrentes de 
acréscimos. Um dos principais impactos da proposta é com relação à tributação de 
insumos agropecuários, como adubos, fertilizantes e maquinário agrícola. Consequ-
ência disso são o aumento dos custos de produção para o produtor e a necessidade 
de maior fluxo de caixa. A CNA elaborou uma série de propostas de ajustes ao texto; 
caso sejam acatadas, o projeto poderá ser apoiado na íntegra.

PIS e Cofins da ração

PL 5925/2019, do deputado Isnaldo Bulhões Jr. (MDB-AL)

A proposta reduz a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre rações e suplementos para alimentação bovina. Segundo o texto, a 
medida não se aplica às vendas a varejo e seguirá normas definidas pela Secretaria 
da Receita Federal. Incluem os apensos PL 1769/2020 e PL 2789/2020, que tratam da 
desoneração da ração de organismos aquáticos.

APOIAMOS 
COM RESSALVAS

APOIAMOS 
COM RESSALVAS

APOIAMOS

01
Reforma tributária -  
Simplifica ICMS e ISS

PEC 46/2022, do senador Oriovisto Guimarães (Podemos-PR)

A PEC que tem como princípio básico a simplificação dos tributos sobre o consumo, asso-
ciado à simplificação de processos e procedimentos tributários, de modo a simplificar a 
legislação tributária do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e Sobre Prestações de Serviços (ICMS) e do Imposto Sobre Serviços de qualquer Nature-
za (ISS), reduzindo em muito as obrigações acessórias das empresas, reduzindo custos e 
tornando mais transparente o impacto desses tributos sobre os preços dos bens.
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Marco legal das garantias

PL 4188/2021, do Poder Executivo

O texto muda as normas relacionadas às garantias de empréstimos, com objetivo 
de diminuir o risco de inadimplência do devedor e assim reduzir o custo do crédito.

Os senadores restauraram a impenhorabilidade do único imóvel da família, que havia 
sido derrubada pelos deputados e mantiveram o texto da Câmara que retira da pos-
sibilidade de execução extrajudicial da hipoteca nas operações de financiamento da 
atividade agropecuária. 

Política Agrícola

Custos cartorários

PL 4334/2020, do deputado José Mário Schreiner (MDB-GO)

O projeto tem três objetivos principais: (1) limitar a cobrança de emolumentos 
para um teto razoável, no valor de R$ 250,00; (2) reduzir o prazo para o exercício 
da atividade registral para 10 dias; e (3) estruturar a implementação e operação 
dos sistemas de registro eletrônico de imóveis, fixando o prazo, estabelecendo as 
funções sob a responsabilidade do Operador Nacional de Registro Eletrônico de 
Imóveis (ONR) e determinando a sua interoperabilidade com o sistema de registro 
ou depósito eletrônico centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários.

Apoiar as iniciativas legislativas que viabilizem a redução dos custos cartorários, o fim da discrepância des-
ses valores entre as unidades da Federação, a estrita correspondência dos emolumentos aos efetivos cus-
tos dos serviços cartorários prestados e a melhoria dos procedimentos registrais dos quais os produtores 
rurais dependem para a sua atividade.

APOIAMOS

02

APOIAMOS 
COM RESSALVAS
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Política Agrícola 02

Desenvolvimento regional:
Linha de Crédito

PL 1387/2023, do senador Efraim Filho (União-PB)

O objetivo do projeto é restabelecer diversos prazos para renegociação de dívidas 
rurais (e não rurais), seguindo na mesma direção do Programa Litígio Zero, anun-
ciado recentemente pelo ministro da Fazenda, visando à recuperação de créditos 
já lançados ou baixados em prejuízo, seja no patrimônio dos fundos constitucionais 
de financiamento e dos fundos de investimentos regionais, seja nos ativos da União 
quando em cobrança pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou pela 
Advocacia-Geral da União (AGU), ou mesmo das instituições financeiras.

APOIAMOS

Subvenção ao seguro rural

PL 4720/2016, do deputado Jerônimo Goergen (PP-RS)

O projeto de lei busca eliminar a exigência de que as obrigações financeiras decor-
rentes da subvenção ao prêmio do seguro rural sejam liquidadas no mesmo exercício 
financeiro da contratação do seguro rural. Esse Projeto, como forma de aumentar a 
eficiência do PSR, propõe realocar ao órgão “Operações Oficiais de Crédito, Recursos 
sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional – Ministério da Fazenda” (OOC-STN) 
a dotação orçamentária para fazer face às despesas com a subvenção ao prêmio do 
seguro rural.

APOIAMOS
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Política Agrícola 02

Quórum de deliberação e instalação 
do Confaz

PLP 198/2021, do deputado José Mário Schreiner (DEM-GO)

O objetivo do projeto é modificar o quórum de deliberação e instalação do Confaz, 
de forma que a autorização de concessão de renúncias fiscais seja feita pela aprova-
ção de 2/3 das unidades federadas e 1/3 das unidades federadas integrantes de cada 
uma das 5 regiões do país, e não pela unanimidade; aplicando-se o mesmo quórum 
às revogações, totais ou parciais, dos convênios aprovados nos termos da Lei Com-
plementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975. Sugere, ainda, a adoção de um quórum 
qualificado de instalação, qual seja, demaioria absoluta, em substituição ao atual, 
que exige tão somente a maioria simples.

APOIAMOS
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Exploração de hidrovias

PDL 53/2019, do deputado Nelson Barbudo (PSL-MT)

O projeto autoriza o aproveitamento dos recursos hídricos de sete hidrovias, me-
diante realização prévia dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental 
(EVTEA), de projetos de engenharia e de estudos de impacto ambiental. O objetivo 
da proposta é tornar viáveis as hidrovias dos rios Paraguai, Tocantins, Araguaia, das 
Mortes, Tapajós, Teles Pires e Juruena.

APOIAMOS

Infraestrutura e Logística

Parcerias público-privadas
de estados e municípios

PL 7063/2017, do senador Antonio Carlos Valadares (PSB-SE)

O projeto propõe alterar a regra sobre os valores mínimos para a celebração de con-
tratos de Parcerias Público-Privadas (PPP). Pela proposta, nas parcerias entre a União 
e a iniciativa privada, os contratos terão valor mínimo de R$ 20 milhões. Nos estados, 
o valor de partida será de R$ 10 milhões, enquanto nos municípios o piso equivalerá a 
R$ 5 milhões.

Criar ambiente regulatório mais transparente com o objetivo de impedir práticas monopolistas e promover 
a livre iniciativa para atrair investimentos privados destinados à integração dos modais de transportes e à 
melhoria da armazenagem.

APOIAMOS

03
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Debênture

PL 2646/2020, do deputado João Maia (PL-RN)

O projeto discorre sobre a emissão de debêntures de infraestrutura por sociedades 
de propósito específico, concessionárias, permissionárias, autorizatárias ou arren-
datárias, constituídas sob a forma de sociedade por ações. Altera normas relativas 
aos Fundos de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE), Fundos 
de Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I) e Fundos Incentivados de Investimento em 
Infraestrutura (FI-Infra).

A proposta propiciará o financiamento de projetos nas áreas de infraestrutura e de 
produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, conside-
rados prioritários pelo governo.

APOIAMOS

Infraestrutura e Logística

Mobilidade rural

PL 1146/2021, do deputado Christino Aureo (PP-RJ)

A proposição tem por objetivo instituir a Política Nacional de Mobilidade Rural e 
Apoio à Produção, ora denominada “Estradas da Produção Brasileira”.

O projeto cria política de mobilidade rural para facilitar o escoamento da produção. 
Pela proposta, a Política Nacional de Mobilidade Rural e Apoio à Produção – Es-
tradas da Produção Brasileira – envolverá desde o diagnóstico até a construção, 
restauração e conservação de estradas, acostamentos e pontes.

APOIAMOS

03
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APOIAMOS

APOIAMOS

Praticagem

PL 4392/2020, do deputado Alceu Moreira (MDB-RS)

Confere à Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) competência para atu-
ar na regulação econômica dos serviços de praticagem, alterando as Leis 9.537, de 11 
de dezembro de 1997 e 10.233, de 5 de junho de 2001. Propõe estabelecer, na lei, 
que a regulação seja feita para “promover competitividade, eficiência, transparência 
e razoabilidade de preços na prestação dos serviços de praticagem”. Importa dar ên-
fase, especialmente, à competência conferida à agência no inciso II do § 5º do art. 27: 
“fixar limites de preço em cada zona de praticagem, relacionando-os às características 
dos usuários e do serviço prestado pelos práticos”. Propõe, ainda, a possiblidade de a 
empresa de navegação contratar serviço de praticagem com prestadores específicos, 
o que lhe permitirá evitar o rodízio da escala.

Seguro de carga

PL 2080/2015, do deputado Jerônimo Goergen (PP-RS)

O projeto altera o art. 13 da Lei 11.442, de 5 de janeiro de 2007, para  determinar que a 
obrigatoriedade de contratação do seguro no transporte rodoviário de cargas é exclu-
siva da transportadora. Nos termos da redação do art. 13, que ora se pretende alterar, 
é dada alternativa de o contratante dos serviços de transportes (embarcador) realizar 
o seguro contra perdas ou danos causados à carga. Tal regra, por natural, traz enormes 
prejuízos para as transportadoras, vez que a maioria dos grandes embarcadores con-
trata diretamente, em nome do transportador, apólice de seguro, estabelecendo, por 
consequência, regras próprias em plano de gerenciamento de riscos.

Infraestrutura e Logística 03
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Mercado regulado de carbono

PL 528/2021, do deputado Marcelo Ramos (PL-AM)

O projeto está apensado ao PL 2148/2015 e tramita em regime de urgência na 
Câmara dos Deputados. A matéria busca regulamentar a Política Nacional de Mu-
danças Climáticas (PNMC) e o Mercado Brasileiro de Redução de Emissões (MBRE). 
O PL está alinhado à atuação da CNA, que apoia as ações de manutenção e recu-
peração dos ativos ambientais e a adequação da agropecuária de baixa emissão de 
carbono. Sendo o setor responsável por parte significativa do alcance das metas 
nacionais, entende-se a necessidade de ajustes no texto, ressaltando a não taxa-
ção, o reconhecimento das áreas protegidas pelo Código Florestal e a agricultura 
de baixa emissão de carbono.

Licenciamento ambiental

PL 2159/2021, do deputado Luciano Zica (PT-SP)

O projeto define as regras de licenciamento ambiental previstas na Política Nacional 
do Meio Ambiente (PNMA). O texto adequa a aplicação do instrumento, modernizan-
do e dinamizando o processo de concessão da licença e garantindo a salvaguarda am-
biental. É recomendável a manutenção do texto aprovado na Câmara dos Deputados 
que traz tratamento específico para as atividades agropecuárias.

APOIAMOS

Meio Ambiente 04

APOIAMOS 
COM RESSALVAS

Efetivar a Política Nacional de Licenciamento Ambiental, adequando a regra do licenciamento à atividade 
agropecuária.



AGENDA LEGISLATIVA DO AGRO 2023

18

Mercado regulado de carbono

PL 412/2022, do senador Chiquinho Feitosa (DEM-CE)

Regulamenta o Mercado Brasileiro de Redução de Emissões. Cria um modelo de 
sistema para a estrutura regular-organizacional do mercado de carbono, simplifi-
cando sua gestão. A regulamentação será feita pelo Poder Executivo. O texto apro-
veita regras sobre plataformas de mercado com o objetivo de garantir segurança 
jurídica às transações de créditos de carbono.

Meio Ambiente 04

APOIAMOS 
COM RESSALVAS
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APOIAMOS

APOIAMOS

Obras de infraestrutura de irrigação

PL 2168/2021, do deputado José Mário Schreiner (DEM-GO)

O objetivo do projeto é considerar barramento e represamento de cursos d’água como 
sendo de utilidade pública, hipótese que autoriza a supressão de vegetação em áreas 
de preservação permanente.

Descontos especiais 
na energia elétrica

PL 2045/2021, do deputado José Mário Schreiner (DEM-GO)

Altera a Lei 10.438/2002 para substituir o financiamento realizado pela Conta de 
Desenvolvimento Energético para descontos especiais nas tarifas de energia elé-
trica concedidos ao consumo na atividade de irrigação e aquicultura por recursos 
providos pelo Orçamento-Geral da União.

Irrigação 05
Incentivar o uso racional dos recursos hídricos por meio de políticas de preservação de água e de eficiência 
da irrigação, além da promoção do reúso da água na agricultura.
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Tarifa de energia elétrica

PDL 7/2019, do deputado Heitor Schuch (PSB-RS)

Susta os efeitos do Decreto 9.642/2018, que reduz os descontos concedidos à ta-
rifa de energia elétrica para produtores rurais nos próximos cinco anos. Assinado 
pelo ex-presidente Michel Temer no final de 2018, o decreto reduz em 20% ao 
ano, a partir de 2019, os descontos cumulativos sobre a tarifa básica de energia 
no campo. O fim do subsídio coloca em risco diversas atividades, como irrigação, 
agricultura familiar e cooperativas de eletrificação rural, que atendem produto-
res rurais.

Linha de crédito

PL 800/2023, do deputado Marx Beltrão (PP-AL)

O projeto cria linha de crédito voltada aos agricultores com área inferior a 500 hec-
tares para a implantação e melhoria de sistemas de irrigação e para a construção, 
ampliação e modernização de armazéns, em condições mais adequadas à realidade 
desses produtores.

Irrigação 05

APOIAMOS

APOIAMOS
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Regularização fundiária

PL 510/2021, do senador Irajá (PSD-TO)
PL 2633/2020, do deputado Zé Silva (Solidariedade-MG)

Os projetos visam ao aprimoramento da Lei 11.952/2009, que se refere à regularização 
fundiária das ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União e do Incra, no 
âmbito da Amazônia Legal. A CNA apoia o PL 510/2021, pois considera necessário o esta-
belecimento de um novo marco regulatório para quem ocupa as glebas públicas de forma 
mansa, pacífica e de boa-fé, sendo o principal pilar para a preservação da vegetação nativa, 
a produção com sustentabilidade e o desenvolvimento das atividades dentro da formali-
dade e com segurança jurídica. Além disso, os projetos de lei propõem a modernização do 
processo de obtenção do título para produtor rural, em especial ampliando a abrangência 
da tecnologia de sensoriamento remoto para as pequenas e médias propriedades rurais.

Marco temporal para 
terras indígenas

PL 2903/2023, do deputado Homero Pereira (PR-MT)

O projeto propõe regulamentar o art. 231 da Constituição Federal para dispor sobre o reco-
nhecimento, a demarcação, o uso e a gestão de terras indígenas, alterando as Leis 11.460, 
de 21 de março de 2007, 4.132, de 10 de setembro de 1962, e 6.001, de 19 de dezembro de 
1973. A proposta incorpora ao Estatuto do Índio todas as 19 salvaguardas institucionais fixa-
das pelo STF no julgamento do caso da Raposa Serra do Sol e institucionaliza na legislação a 
adoção da teoria marco temporal, de outubro de 1988, para demarcação de terras indígenas. 
A medida é crucial para a garantia constitucional ao direito de propriedade e visa retirar a 
subjetividade na demarcação de terras indígenas com a adoção do marco temporal.

Direito de Propriedade 06
Aplicar a Lei Agrária para coibir as invasões em propriedades privadas. Aprimorar os instrumentos de prevenção 
de conflitos e de obtenção de terras, especialmente por meio da aquisição de imóveis pelo governo de forma 
onerosa e consensual, com o estabelecimento de uma reforma agrária que ofereça horizontes de progresso ao 
assentado, com prazos e condições do cumprimento das suas ordens. Dar transparência aos processos de de-
marcação com a participação de outros órgãos governamentais, além da Funai, e adotar procedimentos menos 
arbitrários de identificação e delimitação de terras indígenas.

APOIAMOS 
COM RESSALVAS

APOIAMOS
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Regularização de terras de
assentamentos do Incra

PL 2757/2022, do senador Confúcio Moura (MDB-RO)

O texto extingue todas as condições resolutivas de títulos relativos a áreas públicas 
de propriedade do Incra ou da União cujo projeto de colonização ou assentamento 
tenha sido criado antes de 10 de outubro de 1997, excetuando apenas as áreas acima 
de 15 módulos fiscais – o tamanho do módulo varia por unidade da federação.

Prazo de reforma agrária

PL 1373/2023, do deputado Lázaro Botelho (PP-TO)

O projeto altera a Lei 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, para impedir aquele que co-
meta invasão de propriedade de ser beneficiário do programa de reforma agrária, da 
regularização fundiária ou de linhas de crédito que tenham subvenções econômicas.

APOIAMOSPrazo para regularização de lote

PL 3768/2021, do deputado Zé Vitor (PL-MG)

Apoiamos a redação aprovada na CAPADR, que aprimora o texto do PL, propondo 
a destinação das terras rurais de domínio da União, dos estados e dos município 
à execução da reforma agrária e/ou regularização fundiária, por meio da implan-
tação de projetos de assentamentos ou da titulação sobre terras públicas. Além 
disso, o projeto aumenta a participação dos municípios em outras etapas da regu-
larização fundiária e propõe a utilização da Plataforma de Governança Territorial 
da instituição Federal executora da política agrária no país.

APOIAMOS 
COM RESSALVAS

Direito de Propriedade 06

APOIAMOS 
COM RESSALVAS
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APOIAMOS

APOIAMOS

Reintegração de posse

PL 8262/2017, do deputado André Amaral (PMDB-PB)

A proposta altera a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para dispor sobre a reti-
rada de invasores sem ordem judicial em retomada do imóvel rural. O objetivo é 
que o proprietário esbulhado possa requerer o auxílio de força policial, uma vez 
apresentada a escritura pública da propriedade ou documento que comprove legí-
tima posse. Prevê também alteração no Código de Processo Civil e Código Penal, 
deixando as penas mais rigorosas para quem invadir propriedades e simplificando 
a reintegração de posse de áreas invadidas.

Tipificação de crime de terrorismo

PL 149/2003, do deputado Alberto Fraga (PMDB-DF)

Altera a definição de terrorismo, prevendo penas maiores para os mentores inte-
lectuais de atentados e prisão de segurança máxima para os condenados a cumpri-
mento da pena em regime fechado. A proposta também criminaliza novas condutas 
como atos terroristas. Entre elas, apoiar ou fundar grupo terrorista, dar abrigo a 
quem praticou ou esteja em vias de praticar ato terrorista e fazer apologia ao crime 
de terrorismo.

Direito de Propriedade 06
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Regularização de território
quilombola

PL 1942/2022, do deputado Coronel Armando (PL-SC)

O projeto de lei tem os seguintes objetivos: (a) delinear um aspecto temporal 
adequado à aplicação da norma prevista no art. 68 do ADCT; (b) recolocar o 
destinatário original no centro da política pública. O texto constitucional elege 
os “remanescentes das comunidades dos quilombos” como titulares da “pro-
priedade definitiva”; (c) democratizar o processo de identificação, delimitação 
e titulação de propriedade aos remanescentes das comunidades dos quilom-
bos; (d) diferenciar os conceitos de “descendentes de escravos” e “remanescen-
tes das comunidades dos quilombos”; (e) privilegiar a ponderação de interesses 
quando as terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos 
incidirem em áreas de segurança nacional e/ou faixa de fronteira; (f) estabele-
cer os critérios mínimos de admissibilidade para o processamento do pedido de 
titulação de propriedade aos remanescentes das comunidades dos quilombos; 
e (g) avaliar o impacto orçamentário da desapropriação de área não ocupada, 
produtiva ou, ainda, de terceiros não identificados.

Direito de Propriedade 06

APOIAMOS 
COM RESSALVAS





AGENDA LEGISLATIVA DO AGRO 2023

29

Contratos de produtores 
Integrados

PL 8311/2017, dos deputados Bohn Gass (PT-RS) e Zeca do PT (PT-MS) 

O projeto tem o propósito de garantir aos representantes dos produtores integrados, 
membros da Cadec e do Foniagro, condições para o pleno e livre exercício da represen-
tação dos interesses da categoria dos produtores integrados. Como forma de evitar que 
ocorram retaliações das pessoas que estão exercendo a representação por parte dos 
produtores, propõe-se a inclusão dos §§ 6º e 7º no art. 6º da Lei 13.288, de 16 de maio de 
2016. O § 6º do art. 6º da referida lei veda a realização unilateral de ajustes financeiros, 
econômicos ou comerciais por parte das empresas com as quais se mantenham contra-
tos de integração, durante o exercício dos respectivos mandatos e até um ano após a 
extinção dos mesmos.

APOIAMOS

Produção Animal 07
Fortalecer o Sistema de Defesa Agropecuária para que seja mais ágil e eficiente, por meio de métricas 
objetivas estabelecidas em conjunto com o Ministério da Agricultura, Ministério da Agricultura e Pecuária 
(MAPA) e setor regulado. 

Fortalecer a atividade pecuária, aumentar a rentabilidade do produtor, promover internacionalmente o agrone-
gócio brasileiro e ampliar o acesso aos mercados.
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Limite de validade 
do leite em pó importado

PL 952/2019, do deputado José Mário Schreiner (DEM-GO)

O projeto visa coibir a prática desleal de importações de leite em pó, na medida em que 
controla qualidade e possíveis oscilações predatórias de preço ao mercado nacional, 
bem como traz ao consumidor brasileiro maior segurança alimentar.

APOIAMOS

APOIAMOSPNAPL

PL 3071/2022, do deputado Reginaldo Lopes (PT-MG)
]
O projeto institui a Política Nacional de Apoio e Incentivo à Pecuária Leiteira (PNAPL), 
com o objetivo de aumentar a produtividade, ampliar os mercados interno e externo, 
bem como elevar o padrão de qualidade do leite brasileiro por meio do estímulo à 
produção, ao transporte, à industrialização e à comercialização do produto.

Produção Animal 07
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Bioinsumos

PL 658/2021, do deputado Zé Vitor (PL-MG)

O projeto regulamenta a produção de bioinsumos e derivados no Brasil, inclusive 
quando feita pelos produtores rurais para uso próprio. O interesse pela produção de 
bioinsumos tem se tornado cada vez maior, contribuindo para o aumento da susten-
tabilidade. Para a CNA, o texto em discussão cria procedimento para a produção de 
bioinsumos e mantém em lei, de forma clara e inequívoca, o direito dos agricultores 
produzirem seus próprios insumos.

Bioinsumos

PL 3668/2021, do senador Jaques Wagner (PT-BA)

O projeto, conhecido como “Marco Regulatório dos Bioinsumos”, altera a legislação 
sobre produção, registro, comercialização, uso, destinação de resíduos, embalagens, 
registro, inspeção, fiscalização, pesquisa, experimentação e incentivos à produção de 
bioinsumos para agricultura.

A CNA acredita que o PL não produzirá um texto equilibrado e garantidor, mas uma 
peça voltada à proibição de atividade benéfica à agricultura e aos consumidores por 
meio da burocratização dos procedimentos e elevação dos custos.

APOIAMOS

Produção Agrícola 08

NÃO APOIAMOS 
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Lei dos Pesticidas

PL 1459/2022, do senador Blairo Maggi (Sem partido-MT)

A proposta atualiza as regras para pesquisa, experimentação, produção, fiscali-
zação, comercialização, embalagem e sua destinação final, importação e expor-
tação de defensivos agrícolas, produtos necessários para a proteção de cultivos 
que têm forte influência na produtividade agrícola. O projeto de lei tem poten-
cial para melhorar o funcionamento do registro de pesticidas, destacando as 
competências dos órgãos da saúde, do meio ambiente e agricultura responsá-
veis pela avaliação dos produtos. Além disso, o projeto apresenta recursos que 
poderão ajudar na redução do custo de produção, com atenção às questões 
ambientais e de saúde humana.

Profert

PL 3507/2021, do deputado Laércio Oliveira (PP-SE)

O projeto cria um programa baseado em incentivos fiscais para estimular a produ-
ção nacional de fertilizantes, que vão desde máquinas, equipamentos, materiais de 
construção civil e serviços contratados para efetivar os projetos até a compra de 
gás natural pelas empresas fabricantes. A proposta inclui também a não incidência 
do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e a aplica-
ção de alíquota zero do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e da Contribuição 
de Intervenção de Domínio Econômico (Cide) incidentes sobre os valores remeti-
dos ao exterior, inclusive para pagamento de royalties.

APOIAMOS

APOIAMOS

Produção Agrícola 08
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Profert

PL 699/2023, do senador Laércio Oliveira (PP-SE)

O projeto prevê a instituição do Programa de Desenvolvimento da Indústria de Fertili-
zantes (PROFERT), trazendo benefícios fiscais às pessoas jurídicas que tenham projeto 
aprovado para implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura para pro-
dução de fertilizantes e de seus insumos e para incorporação ao seu ativo imobilizado. 
A proposta prevê menor custo de produção/fabricação dos fertilizantes e o impacto 
seria favorável à redução de preço do fertilizante para compra pelo produtor rural.

CBIOs

PL 3149/2020, do deputado Efraim Filho (DEM-PB)

O projeto inclui os produtores independentes de matéria-prima destinada à produção 
de biocombustível na lei do RenovaBio. A proposta, entre outras providências, garante 
o repasse de parte das receitas geradas pelos créditos de descarbonização, benefician-
do os fornecedores de matéria-prima.

Lei de Proteção de Cultivares

PL 1702/2019, do deputado Giovani Cherini (PR-RS)

O projeto estende os prazos para proteção de cultivares, aumentando o prazo de pa-
gamento por produtores rurais de royalties para empresas obtentoras. Outro ponto 
polêmico na proposição é aplicar o prazo de 25 anos de proteção às árvores florestais 
e à cana-de-açúcar, que hoje é de, respectivamente, 15 e 18 anos.

APOIAMOS

APOIAMOS

Produção Agrícola 08

NÃO APOIAMOS 
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Startup Agro

PL 477/2019, do deputado José Mário Schreiner (DEM-GO)

O projeto cria isenção total e temporária do pagamento de todos os impostos fede-
rais a essas empresas de tecnologia do agronegócio. Se aprovada, a medida contribuirá 
para fomentar o empreendedorismo e a modernização no campo.

APOIAMOS

Tecnologia 09
Fomentar a conectividade no meio rural, contribuir para promover o empreendedorismo e introduzir o agri-
cultor nas novas tecnologias, trazendo mais modernização no campo.
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Estatuto do Aprendiz

PL 6461/2019, do deputado André de Paula (PSD-PE)

O projeto estabelece condições sobre o trabalho do aprendiz, sua formação profissional 
e contratação, seus direitos e garantias, bem como sobre os deveres e as obrigações dos 
contratantes. O projeto também prevê que o empregador assegure a formação técnico-
-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico.

APOIAMOSMateriais didáticos

PL 2252/2023, do deputado Tião Medeiros (PP-PR)

O projeto regulamenta a produção de material didático e paradidático na área de Ciências. 
A matéria visa coibir a desinformação contida nos materiais utilizados nas escolas, vedando 
a utilização de dados sem embasamento científico ou tecnicidade. A proposta vai contri-
buir para que os jovens dos ensinos fundamental e médio tenham acesso à informação 
precisa e de qualidade, evitando a disseminação de conteúdo de cunho ideológico, o que 
tem se verificado com frequência nos temas relacionados ao setor agropecuário.

Formação técnica profissional

PL 6494/2019, do deputado João H. Campos (PSB-PE)

O projeto permite que as instituições de ensino superior aproveitem os créditos obti-
dos por estudante na educação profissional técnica na modalidade presencial, sempre 
que o curso técnico e o superior forem de áreas afins, até o limite de 400 horas/aula.

Educação 10
Proporcionar mudanças de atitude do produtor e do trabalhador rural que se desdobram para garantir ali-
mento de boa qualidade aos brasileiros. Incentivar a população do campo com oferta de ações de formação 
profissional rural, atividades de promoção social, ensino técnico de nível médio, presencial e a distância, e com 
um modelo inovador de Assistência Técnica e Gerencial.

APOIAMOS 
COM RESSALVAS

APOIAMOS 
COM RESSALVAS



TRABALHO E PREVIDÊNCIA
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Exposição a ruído

PL 1363/2021, do senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)

Dispensa o empregador do recolhimento de contribuição social para custeio de 
aposentadoria especial de empregados expostos a condições de trabalho preju-
diciais à saúde ou à integridade física quando há adoção de medidas de proteção 
coletivas ou individuais que neutralizam ou reduzem o grau de exposição do traba-
lhador a níveis legais de tolerância. Uma das ressalvas feitas pela CNA diz respeito 
à necessidade de estabelecer, na proposta, os requisitos necessários para a com-
provação das condições de obtenção do direito à aposentadoria especial. 

Fornecimento de Equipamento
de Proteção Individual (EPI)

PL 385/2023, do senador Paulo Paim (PT-RS)

O projeto dispõe que o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPI), 
por si só, não descaracteriza o trabalho em condições especiais que justifiquem a 
concessão de aposentadoria especial. Todavia, a proposta não tem sentido, pois, 
se houve a neutralização do agente nocivo, não há razão para se falar em aposen-
tadoria especial, já que não há mais exposição ao agente ensejador do direito ao 
benefício. Além disso, a proposição determina que a mera presença de agente no-
civo no ambiente já é suficiente para presumir o direito à aposentadoria especial, 
o que é técnica e juridicamente equivocado e onera em demasia os empregadores.

Trabalho e Previdência 11
Participar e promover o debate democrático de questões trabalhistas e/ou previdenciárias afetas ou que im-
pactam as relações do trabalho no campo, visando garantir segurança jurídica aos empregadores rurais sem 
descurar da segurança e da saúde dos trabalhadores.

NÃO APOIAMOS 

APOIAMOS 
COM RESSALVAS
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APOIAMOS 
COM RESSALVASDupla visita

PL 4696/2019, da senadora Juíza Selma (PSL-MT)

A dupla visita é procedimento por meio do qual um estabelecimento somente poderá 
ser multado após a segunda visita feita pelos fiscais do trabalho, em caso de não sanea-
mento das irregularidades identificadas na primeira visita, a qual é revestida de caráter 
pedagógico e de orientação, independentemente de o empregador possuir mais de 10 
empregados ou não. Para aprimorar o texto, a CNA pugna que a dupla visita deixe de 
ser uma exceção, passando a ser a regra.

Pausa térmica

PL 2363/2011, do deputado Silvio Costa (PTB-PE)

O projeto pretende alterar o art. 253 da CLT, que dispõe sobre serviços prestados em 
ambientes artificialmente frios e intervalos para recuperação térmica. A proposta 
mantém o intervalo obrigatório estabelecido atualmente (20 minutos a cada 1h40 de 
trabalho), mas prevê que ele será concedido apenas às pessoas que trabalhem exclusi-
vamente em câmaras frigoríficas ou no transporte entre ambientes com temperaturas 
muito variadas. 

Contrato safra

PL 715/2023, do deputado Zé Vitor (PL-MG)

Dispõe sobre a compatibilidade entre o contrato de trabalho por safra e a condição 
de titular de benefícios sociais. Atualmente, a formalização do contrato de trabalho 
safrista encontra um grande empecilho na vontade dos trabalhadores, que se recusam 
a fazê-lo com receio de perder os benefícios sociais de que usufruem. A proposta irá 
trazer tranquilidade ao trabalhador e incentivar a formalização do trabalho safrista.

Trabalho e Previdência 10

APOIAMOS

APOIAMOS
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Contrato de parceria agrícola

PL 3097/2020, do deputado Evair Vieira de Melo (PP-ES)

Altera a Lei 4.504, de 30 de novembro de 1964, para dispor sobre os contratos 
de parceria agrícola. A proposta, entre outras previsões, autoriza que, em tais ins-
trumentos, seja definida, por comum ajuste entre as partes contratantes, a cota 
do proprietário do imóvel no resultado da produção. Atualmente, os percentuais 
de participação do dono do imóvel variam de 20% a 75%, consoante fixado na Lei 
4.504/1964 (Estatuto da Terra).

Cota para Pessoas com  
Deficiência (PcD)

PL 1231/2015, do deputado Vicentinho Júnior (PP-TO)

O projeto tem o objetivo de incluir mecanismos de facilitação da contratação de 
pessoas com deficiência e traz, ainda, medidas de compensação a serem adotadas 
quando a cota mínima a que se refere o art. 93 da Lei 8.213/91 não seja alcançada 
por razões alheias à vontade do empregador.

Trabalho e Previdência 10

APOIAMOS

APOIAMOS 
COM RESSALVAS
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Ponto eletrônico

PL 696/2022, do deputado José Rocha (PL-BA)

O projeto flexibiliza a marcação de ponto eletrônico e resolve, de forma definitiva, o 
problema enfrentado no campo com o registro de entradas e saídas durante a jornada 
de trabalho. A Portaria MTP 671/2021, que regulamenta disposições relativas à legisla-
ção trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho, 
já fez essa flexibilização, possibilitando ao setor rural a utilização de outras formas 
de marcação de ponto eletrônico, que não o Registrador Eletrônico de Ponto (REP). 
Contudo, por se tratar de ato normativo infralegal do Poder Executivo, a norma pode 
ser alterada a qualquer tempo e de forma unilateral pelo governo, sendo possível o 
retorno da obrigatoriedade de utilização do REP, que não é compatível com a atividade 
rural. A proposta, então, traz maior segurança jurídica ao empregador rural.

Trabalho aos domingos e feriados

PL 6102/2019, do deputado Jerônimo Goergen (PP-RS)

O projeto está apensado ao PL 2369/2015 e possibilita o trabalho aos domingos e fe-
riados sem qualquer necessidade de autorização prévia da autoridade competente. 
Atualmente, o trabalho aos domingos e feriados somente é permitido mediante auto-
rização prévia do Ministério do Trabalho ou naquelas atividades elencadas na Portaria 
SEPRT/ME 1.809/2021, consolidadas e ratificadas no bojo da Portaria MTP 671/2021. 
No entanto, por se tratar de ato normativo infralegal do Poder Executivo, a norma 
pode ser alterada a qualquer tempo e de forma unilateral pelo governo. A proposta, 
então, também traz maior segurança jurídica ao empregador rural.

Trabalho e Previdência 10

APOIAMOS

APOIAMOS






